
 

 

 

 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COORDENAÇÃO ACADÊMICA DO IBIO 
REALIZADA EM 10 DE SETEMBRO DE 2025 

 
Às dez horas do dia cinco de setembro de dois mil e vinte e cinco reuniram-se, no núcleo 

acadêmico do Instituto de Biologia, os membros da Coordenação Acadêmica, sob a 

presidência da coordenadora profa. Alessandra S. Schnadelbach (representante docente): 

vice coordenadora profa. Vanessa R. Paixão Côrtes (representante docente), prof. Bruno 

Vilela (Chefe do NUPEX), profa. Bianca Denise Barbosa da Silva (representante do 

Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade e Evolução) e profa. Lorena Candice 

(representante docente). O prof. Anderson G. Alves de Araújo está de férias e a profa. 

Moema Cortizo Belintani justificou sua falta. A reunião teve como pauta única: pedido de 
recurso (Esclarecimento e Revisão da Pontuação – Prova de Títulos) e resultado 
final do processo seletivo para docente temporário na área de Genética e Biologia 
Celular e Molecular – Edital 05/2025. Havendo quórum, a reunião foi iniciada. A 

professora Alessandra iniciou a reunião apresentando o recurso do candidato (anexado 

ao final deste documento). Após debate, foi aprovada a seguinte resposta a ser enviada 

ao candidato: 

“Prezado Candidato, atendendo ao solicitado no pedido de recurso temos a informar que: 

1- A normalização das notas da prova de títulos foi calculada considerando a maior nota 

bruta entre os candidatos como equivalente a 10,0 (neste caso 182,1 pontos) e as demais 

notas foram obtidas a partir da seguinte fórmula: 

 𝑁𝑜𝑡𝑎 𝑑𝑜 𝑐𝑎𝑛𝑑𝑖𝑑𝑎𝑡𝑜 =  𝑃𝑜𝑛𝑡𝑢𝑎çã𝑜 𝐵𝑟𝑢𝑡𝑎 𝑑𝑜 𝐶𝑎𝑛𝑑𝑖𝑑𝑎𝑡𝑜
𝑃𝑜𝑛𝑡𝑢𝑎çã𝑜 𝐵𝑟𝑢𝑡𝑎 𝑑𝑜 𝐶𝑎𝑛𝑑𝑖𝑑𝑎𝑡𝑜 𝑐𝑜𝑚 𝑎 𝑀𝑎𝑖𝑜𝑟 𝑁𝑜𝑡𝑎( ) ×10

A alteração da nota se deve a alteração da pontuação bruta após a aplicação correta do 

barema da prova de títulos. Na primeira contagem, itens em que não havia sido 

estabelecido um teto máximo de pontuação, foram pontuados uma única vez, 

independentemente de quantos comprovantes o candidato apresentou (exemplo, se um 

candidato participou de uma banca examinadora ganharia um ponto, assim como 

candidatos que participaram de duas ou mais bancas examinadoras). Na contagem 

definitiva, realizada pela coordenação acadêmica, nestes mesmos itens (itens em que não 

havia sido estabelecido um teto máximo de pontuação) foram pontuados todos os 

comprovantes o candidato apresentou. A alteração de nota, portanto, decorreu da 
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necessidade da adequação da pontuação, a fim de assegurar a correta aplicação do 

barema estabelecido, e assegurar a observância, transparência e a vinculação da 

metodologia empregada ao edital. No item 3 apresentamos a sua contagem e a contagem 

da candidata com maior pontuação. 2- A sua pontuação bruta foi 93,2 e a pontuação da 

candidata que obteve a maior nota foi 182,1, conforme tabela abaixo. Aplicando-se a 

fórmula indicada no item 1, a sua nota na prova de títulos foi de 5,12. 

   Candidata 
com a maior 
nota bruta 

Everton 
Batista 

1. TÍTULOS ACADÊMICOS      

  Pós doutorado por semestre (até 3 anos) 2 0  0 

  Doutorado concluído 15 15  15 

  Doutorado em curso 10 0  0 

  Mestrado concluído 12 12  12 

  Mestrado em curso (fase de elaboração da 

dissertação) 

9 0  0 

  Especialização (360h) concluído 8 0  0 

  Aperfeiçoamento concluído 6 0  0 

  Graduação adicional em área afim 1 0  0 

2. ATIVIDADES DIDÁTICAS E PROFISSIONAIS      

  Ensino superior – mais de dois semestres 6 6  6 

  Ensino superior – dois semestres 5 0  0 

  Ensino superior – um semestre 4 0  0 

  Ensino do 2º grau – mais de dois semestres 3 0  0 

  Ensino do 2º grau – um ou dois semestres 2 0  2 
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  Ensino do primeiro grau – mais de dois 

semestres 

1 1  0 

  Docência em curso de outra natureza, na área 

(até seis cursos) 

0,5 1,5  0 

  Monitoria – um semestre (até seis semestres) 0,5 0,5  0 

  Conferência, Palestra, Seminário proferido na 

área (até dez itens) 

0,2 1,6  1 

  Aprovação em concurso público na área 

educacional, nível superior 

2 8  0 

  Aprovação em concurso público na área 

profissional 

1 1  0 

  Aprovação em seleção pública na área 

educacional, nível superior 

1 3  1 

  Orientação de Pós-graduando 2 2  0 

  Orientação de graduando 1 14  12 

  Participação em banca examinadora 1 49  10 

  Tempo de efetivo exercício profissional (não 

acadêmico) na área do concurso - mais de dois 

anos 

6 6  6 

  Tempo de efetivo exercício profissional (não 

acadêmico) na área do concurso – até dois anos 

5 0  0 

3. FORMAÇÃO COMPLEMENTAR      

  Estágio em projeto de pesquisa ou extensão, por 

semestre (até doze) 

0,5 12  0 

  Cursos na área – mínimo de 60h (até 6 cursos) 0,5 0,5  0 

  Participação em Congressos, Simpósios, 

Encontros na área (até dez participações) 

0,1 1  0,4 
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4. ATIVIDADES CIENTÍFICAS      

  Livro publicado com ISBN na área 5 0  0 

  Capítulo de livro publicado com ISBN na área 0,5 0  0 

  Artigos ou ensaios na área publicados em revista 

com Qualis 

1 40  14 

  Participação em projeto de pesquisa ou 

extensão 

1 2  2 

  Coordenação em projeto de pesquisa ou 

extensão 

2 2  6 

  Produção técnica na área 0,5 0  5 

  Publicação em Congressos, Simpósios, Encontros 

na área 

0,1 4  0,8 

  TOTAL:   182,1  93,2 

  TOTAL NORMALIZADO (Total x 10 / maior 
total entre os candidatos): 

  10  5,12 

 

3-​ Assim, conforme solicitado no item 5 do seu recurso administrativo referente a 

prova de títulos, indicamos que: I. Foi realizada a descrição da fórmula de cálculo utilizada 

para a normalização das notas da prova de títulos; II. Foi disponibilizada a sua pontuação 

bruta e a da candidata com maior pontuação bruta na prova de títulos, com os devidos 

detalhes; III. Foi detalhado os procedimentos de como a nova nota de 5,12 foi atribuída; 

IV. Diante do exposto, concluímos que a nota atribuída está em conformidade com os 

critérios e metodologia estabelecidos no edital e, por este motivo, ratificamos as notas 

publicadas em 05 de setembro. Quaisquer dúvidas estamos à disposição.” Aprovado por 

unanimidade. Uma vez que o pedido de recurso foi apreciado e não houve alteração do 

das notas dos candidatos, o resultado preliminar foi mantido e aprovado, passando a 

constituir, a partir do presente momento, o resultado final desta seleção (em anexo). Nada 

mais havendo a tratar, a profa. Alessandra encerrou a reunião, da qual foi lavrada e 

assinada esta ata. Salvador, 10 de setembro de 2025. 
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